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ESTAIWIPO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPI O6.1I3.682/0OOI'2t

OFICIO N° /2024/SEMUS

Colinas (MA), 13 de MAIO de 2024.

Para

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

Secretaria Municipal de Saúde
Nesta

Vimos, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria a continuidade dos serviços

contratados para que não haja descontinuidade na prestação de serviços realizados para a

Secretaria Municipal de SAÚDE, por meio de prorrogação do prazo pelo período de 12

(doze) meses referente ao Contrato n° 183/2021/SEMUS, firmado entre a Secretaria

Municipal de Saúde e a empresa M. A. PINHEIRO EIRELI, CNPJ N°

27.677.176/0001-39, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada

(pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva

de Ar condicionados com reposição de peças e acessórios, de interesse da Secretaria

Municipal de SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas, uma vez que o prazo de vigência

do contrato será expirado em 10/06/2024.

Atenciosamente,

Assessor récnico da

Secretaria Municipal de Saúde
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SEGUNDO 1'EiíMO ÁDÍTIVO AO CONTRATO N" iss/yoíí í /SEMUS

PRE(;ÃO PRESENCIAL NO9/yotí I/'SEMUS

SECT;ND0 rEilMC) aditivo de prazo e valor

DO CONTRATO N" i S3/Q0<2 l /SEMUS - CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

E A EMPRESA M. A. PINHEIRO EIRELl- CNP.I N"

27.677.176/0001-39, PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA (PESSOA lURÍDlCA), PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADOS

COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS, DA CIDADE DE COLINAS.

Â PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS, (/rirão tle AditiioixfríKão Pública em Geral, inscrita no C.N.P.,I.{MF)
sob o n.° CNP.I ()<>. 11 /0<H) 1 -'i *>, com sede à Praça Dias Carneiro, KU, CF.NT'RO,
dora\an,te denominada .siniplesnícnte CONTRATANTE, neste ato representado pela
Seci-etaria Municipal de Saúde, a SrL SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA, RG
n" 055666252015-3/SESP-MA, CPF N^' 438.068.483-00, c a empresa M.A PINHEIRO
EiRELf, inscrita no C.N.F.,1 sob o n." 27.677.176/0001-39. com sede na Rua Humberto

de Campos n"' 50 - Anexo .A, Bairro Piauí - cidade de Fortuna- M.A. doravante
denominada CON rR.ATA.DA. oeste ato repre.sentada por .seu representante iegal. Marcelo
Araújo Pinheiro, R.G, n." 0457760720125 • SSP- MA. C.P.F. n," 06G863.643-20,
de^idaInetnt- autori/ado a iirnsai- esu- ajuste, uo^ terinox dax normas estatutárias e nos
termos do presente Termo Aditi\o de Pra/.o, (,le\'i(iaineiue autori/.ado pela Pi-eíeita
Municipal de Colinas/MA, através do Processo Administrativo n" iSO/2023/SEMUS,
Pai •ecer .Jurídico N" 128/20'iS/ÂSS.EJUR, c Parecer N" 11()/20'i,'í/CPL, têm como

justos, pactuados e contratados este ajuste, com íundarnento legal do.s inciso I, e § 1°,
inciso 11 e '2" do Art. 57 da Lei n" 8.6'tj6/93. e suas posteriores alterações, a.s
cláusulas e Cí»ndições seguinics;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto do nreserite termo é aditar o CONTRATO N." 18.9/2001 /SE.MUS . cruanto à
|)i'oi'rog;aeão de praro jK.'Ío |)eríof,i.í de i 'J (íio/e) meses , no calor de R$: (>;>.470,00
(se.s.senta e cinco mil ípiatrocentos e .setenta reais). [)ara execução da Cunrraração de
empresa especializada (pessoa jui ídica], Para Kxecuçáíi de Serviços dr Maiuitenção
preventiva e corretiva iie ,Ar C!,)ndieioi!ados com reposição de peças e acessórios, de
interesse da Secretaria Municijtal de SAUUE/SKMIA, da cidade de Colinas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo (|ue nata e.ste
instrumento, corresp'>nde ao período de lo/t!(>/o02n até líí/íiíòGod l-,



,;í' í-,?

1 folhas; 2,1'

IPHOC,; 530 / ̂
Ia»»

^.■^■ r \l í*"f; ;í. ": MAR ^Nf i AíA
1 í URA VA MaCiRAL PI- VCMJXA^

mV:;|06.IP.ó8A0íKA :m

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato (iu presente tKÜxirx) do CON T RATO Né' I8tl/í20â i/SEMUS será publicado

no Diário Oficiai da Idiião.

CLÁUSULA OUARTA - DO FORO
As |>artes í-ieg-etn o Id.MX) da Comarca de C.oiina.s - Maranhão, com exclusíus de quaisxpier
oiitixjs por mais prix ilegiado (pie seja. para diiámir as {lúcidas e/ou conflitos onunckis da
execução deste contrato,

CLÁUSULA OUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em jiieno vigor todas tis Ciánsuias e denuus condições do Cont!'ato original.

E. para \ alidade tio que ibi pactuado, foi-mou-se este instrumento em Od (três)
eias de igual teor e tornia, na presença tias testemunhas abaixo assinadas, para ípte
liimdiiza seus eíeito.s legais rin juízo e ii)ra dele.

Colinas i Ma), Od tle junlro de 'iOíCi.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA.
Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

^  3
íd. A. 'PlNFElRO EIRELI

C.N.PJ sob í) o." 27,677.176/OílOl-39
.Msiçceio Aríu'sjo Piiíheíro

R.C. lí/' (1457761)720125 ^ SSP- MA
C.IVF. !!.■' 066.863,643-20

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

C. LÍT CI.C.:
R.G.

U.ÁC Á.ííÁi_.Ar Á'
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■SiEstado do Maranhãe}
MUNICÍPIO DE COLINAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE
PRAZO DO CONTRATO iN'Í 83/202 E

S"!

FOl^
pROCj-

MUNICIPAL DE COLINAS/MASECRETARIA MUNICIPAL PREFEITURA
SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: 2" Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: Con!ralação de empresa espcciali/ada
para prestar sertiços de manutenção pre\ent:i\'a e corretiva dos aparelhos de ar condicionados.
AMPARO LEGAL: inci.so II (!<> art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/06/2023 a 1.0/06/2024.
CONTRATADA: M.A PINHEIRO EIRELI - C.N.PJ sob o n," 27.677.176/0001-30.
CONTRATANTE:

Colinas/MA - 09 dc junho de 2023

Soitane da Silva Mi.)níeir(^Aí!va.
Secretaria Municipal dc Saúde.
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SSTADC se f^ASÍlSHlO

PREFEITURA ?«UNíO?AL D£ ARÂSI

AVí^ 2E üarAc:Ã3
arr^a^^íco m - ̂ gístbo m m ti/ms.

A Fr€goe:?í dg Prí^çitura Municipsi ós Afsrí/MA, realisará Udta^so ra
Mod^ídade Pregão £leirônkaa< tom Míxio de disputa ^sfto. do Tipií Mefi<y Preço por
Ikíôí, íiiSlíás Líá n- 10320/2007. íM 'i.0.Ci2^*/IO19 « Ia» --r- S-SSO/Sl- coa; i>s.:«s
skerjíçõ^. übjsto: registro -de oreço psrs contratação dê Bíumeni para fornscimerúo ric
mstem! isborstotlsí para a imnfdfim de Data e horioo dc Ui-;cio éa disputa:
ÚB3Q hores áo db 26/05/2023, Site para resHzaçâo do Pregão: •.•ryA-aJk.itsnstconr.fer,
Podí-tâo p^Udpsr dâ üdtaçílo todas aseiopresss espedsHzaáas no rama. cjue oamçfovam
oosciur íeqüfsttos jtiádmoâ de qi,*a#;ãcaç5í? axi^idos 00 ed^ti?'.. paro a execução éo sei^s
fáifçíiviíjs. Maiores infor-t^sçSi^^ poderão ssr obtidas no site da Prefeitura
(hrfps://a?afí.iTi3.go,brt hííps;//3rarí.mâ.gov.bí/cc5C^ ÍPorvai da TrársspsrSnciaj e também
nos di3S ífo ei^ediente dss OS.?X) ás i3dK) horas, no Seror líe Ucitaçáo do rvluniclpio, or.de
pc^tsrio ser consultados grstuitamante, desde quo em míoia, podi:n)dc ainòs ser scücttado

i5-ma»r cc<c#?r3rf.m"-?-2oy.br

Aran-ívtA, ó de junho ue 202^.

fíOSÁnIO DD títSífcSKO RtSfcíRO àBAS
S-ecretóna Munidpa! de Saúde

PHmmmA iOPÂl DE B''RRÂ do CORC

ÂVisõ m uaTÃÇÂo
PfiBChCi aETRÔNfCO m 4S/2023

mocçsso ADyiNrStftATfVO m •l.a54/?023- 8arr» do CcutieMA.
A Prcídtufo Municipal íJe &a?fá do Corda - -VA, d? Pregneira « «qujpe de

apoio. t<?ms-sc SiúblicOr osra conhecntienío dos interírssados. pot? realísara üdtaçao. rss
mo-áelldade PRESÂO. na flETRÔflICO, com c.díérm de liigamento. menor preío por
f.OTC, í\os termos da Uii 10,52a/2iK!3, subdidiarbmen.lE, •? Ud n? S 6S6/9L Oh|?to'
contratação da pessoa (sf jur^fcs (sj psrs «quis.iç§o 'M mstórtal de construção, hidráulica «
afét}'?ct5 asra repofí^ urgentes e fnsfiutençao dâs obras, para atender s rccesí-id^de da
Ssaeta-rb Municipal dc Infrâestrutura, através ít3 secretaria munícipas de hísnejams^to
Orçaimento e í^tao da município Ce íiaíra do Corda do Município óe Barra do Corda/MA. A
tíotaçio ofçamer^tsria ̂ ?á: 15.451. iaa2-204g,üS0í3- Elemento de Despesa; 3.3.50.30. Projeto
MMá&úe: 304-5. fan;® rie recursos-, decursos Ordmádss. Ya-of (íIoíidI; 3 QM.%'JA.OS {très

s nuveíiia ̂  pu«d?o mil, iuísr-unlíi» 4 vinte a«at.'ô ?eâís 2 dr>eD Cs^híavos).
Inicks &<í d^>utsi ocorfísr:! diu 2f. de junho de 302.3 às ;iüh;dC'Gm!í5,
Os ií^íeressadôs poderso sdauirir o Edital s 5evi5 anexos, funto à Comissão

?í»tnafser^e de ■ CFL, sltuaco na Rua isisa.s' Rilsílóí.^; 32t, Ceutro iJaiTs áo ujfda - MA,
Hotáno de OS^^SDrrMj os llhrítSmhrh, no Peitai do Iranspafênds du ínanicípto e na

fífet.K?orrna da Bll. pelo dts '^,-^\'>ê.bllorg.òt, informnçôíís pela e-msli cplbdcifOS.llBgrrraiUom.

8aro do C-yd-5 •• MA. 12 de junho de 2023.
MlKAKh OUVBP.A CABRAl.

AVISO D£ IICITA^
EratOMíCO ̂

?rocesso .aílmínísíraílvc! .1.072/2.023- Barra do Corda,
A Prefé^hur^ fAunic^si Barro do Corda - MA. .^ir.avé.v da Progaeha e eç-uipo

-apu^íS, t<N-!iâ-ss pública, psrs eohhedmiínro ács interessados, «ue reâHíará IícIísçSp, na
msdslkíatle PRe.í3ÂO, na forma £L£TRÔM1CG, cam critério de JuigamentD: menor ijreçu pru'
tiC-m. <-íos. tsrmos è& te; 10,520/2002, subsidiarrsmsnts, a ifti n^í 8.6S6/93. Obisrra-.
contratadio ón psssoa /s> juríálea {ij psra ispufeiçdo de barrocas oarzi ^icadcr as
neçessklades da 'i&cr^ims de culhrra através da Sscret3?'*á do Pl3r.BS?m£n£ü, Orçamento e
Ççitau. A dot.BCSa orçsmerAsrta será: 13.3A2..t0O4.3Oá?.OO<K)- elemento de Dcsatísa:
4.4.5Ü.52.0Ü. Projeto Atondade; 2043. l-oots da -'scursos; Hacursos Ordinanos. valor tí^obsi;
145333,00 (cento e quarenta a cmrri mü, tretontos. e triots e três reais e sessenta
-*2nt3\ro$;'l. ip.iúú da díspuhs or.í:vrí>rá dia 26 de ji.mfío de 2Q2.3 às 24h:00 min. Os
fníers«S3das pas^a adouiHr o edita? e seub mems, junto 3 Camiusa Permsc.emâ de
ihõfâção - CPL situado ne Rua Isaac Martins, 571, Centro Barra do Curda • f-AA, no hwãno
da Qí^tKíirúnh as llhOOmlnh ou no sino do Tribür<ai de Contss do Estado ■ TCE ■ hhAi
$.A£ÕF, rso da Tisnspafèncis do n-.urútfpio e pístafr^ma da 31.1 pelo sits
VA»/-íf.á«.ôrg,br, mrofmsçâes paio e-msil ef>ibíic2021©gm,aii,cDm.

Borra rio f/wd» - MA.,. 12 de junho de 2f;23
AhKAÍ-U OüYfcmA CÂ8BAL

P^.tFBTWHÁ

ecrsAro cse otsmAra

GPv.nNDE

Espécie; Olstrata Bilateral: Pafts; Prsfeiturs Municipal de Cachoeira Grsnde/MA. pessoa
jundlca de Ssfeito púbíko, inscrita no CriPi sob oA 01.tH.2-624/<^l-22, torna pública a
8gC}S7ú5 mUTEBAL DD COffíRATO ADMINISfRATIVC r" 1200101/2.022, áí 14 pe janeiro de
"imi PBOC. AD?s^, 12.{K)L^D?L m.tKTO: Ccsntrataçáo de empress ôS!>eciaÍ!?ada em
sv;s'víçai par:â constfUyEa úz extok. da 13 saiss da .Rua do ca?npvs, Cejd.ra^ do fvíü'iic<fáv de
Cachoeira Qmóa/HK «rmados coííí a Empre-se HORíZOl^TE COMSTRLCÜES E
EMPB£?filDiMEí«-TÜS LTDÃ, Inso-fta rm CflPi soho 20.922-7.35/0001-80. f ÜN0AMENTACÃQ
LESAI; art è;t. 77, ü,t. 7a. sn 73. lACãC U úz U; í.sdi-s' n" S.E3£/33 2 íuôs sítürícEsi
íostarlproj;, bem ci^q dàysuís dedma tprcc.ifa do t^ít^amencicnsca ce.nt rata.

Pf76fEiTURA DE Cü"lHO NETO

AVISO D£ ÜCITÂçAo
PPSSâO glÊTSÔSáiCO m 2§/202â

a, Ps-.A^íj-jií^ jyí, CcM?lho íV^úri-rviA P<^ n»^} ria 5eç. M. <k- Saúde, tixas líúüljco

para ac^l-?5dme?rb3 d&s interessados nus r&^itar, lidtaçSa na rnodalidada Pj^gao EteíJ-òniraa
028/2023., áa tipo ms0or pfíüçit, para a R^síjo ds praços para f'jtuí a e ev^íuaf aquisição de
imtef.zis. e ??Hy.!rfifOs laboí-stcvlals para reaíí2açao de axames de anáiise.s clínicas para atender as
necí^sidaàes sás Se?.-, hi 4e. Saúde tíct nMjfiícIpk), rro dia 2h/í^l202'è às 09:00 horaS; através do
üsc áo recursos da íscmôlogtâ d-a iriforrnaçâo, s}tshl:tp3;//wv/A'.po<"^idecoír5pr3^pubiicas.cam.bf,
sendo pr^dxás pefc= Prc^oeíro rfs.stA PrefBitur.n, f.djvaK
h!ips.\//^<w.poítsldscon^«spubl}C3s.çorn.bí- e https.//1icií3coes.codhüne£f).rt5a^ovj5f/,
Esdafsclmehtos no Poítâl áe Co-físs-as ou atrarós do e-maíí: '.rpUDelhoneto.ma^gmaü.cojn.

Coelho Neto - MA, õ de iuíúm ue 2025.

iOStD' MAÍ5I.A SILVA AlME?OA

Seciâtárjs Municlpaí de 3aúde

riTUI7A ivIDrilClDAL Dl COUHAS

EXFBATOS D€ nSMOS ADITIVOS

Bpèdc: SmD^DO TEmo Ai>mVÚ D£ ARÀ20 OD COAíTRATO ̂  14^7052. PRSPEI7im
MUfhClPAl DS CaiiíMA5/MA - SÊCRET.ARIA MUÍviClPÀL ADlVílNfSTBAj;l0 GgRApSS-MAg.
CBjfTO- 2® Segunda Te;roo AditP^-c co contrgío refcrsiríe à: Coníra^çSo d«-

esitedaiíjads para pre,star ^ierviços de apcío sdhúnsstraUvo e 5cmT<p5rvh2m«rA

licitações na meschdade ei-:rtrdn.!Cc, .^^MPARO lÊGAl: ii-^císn SI dc- od. 57, s íu3.t Pozia:

aitereçóes e ároposta de Breç^a. BBA2Ü D£ BrobrcíGAÇÃO :J2 (doael meses áud
15/05/2025 a lS/1>'5/.íÚ2'í. Cofff>aà/M.A - 19 óe maio tie 2023; COríTRATAíTA: R DA S i
ASSESSOniA £ CONSULTORIA - C.N.?.j sob o oA ríl.:32SCl/(mi-S:-i. CONWATANTt: l

Rfudèncio da Slivs^ Assesrar de Rdeçõeç ?nstlt.>rr.ínn¥»< e ?i?«Híía"renfo.

BperJc: SEGUNDO TIRMC ADITIVO D£ BRÂ20 ÜO fX>NTRÂTO Nt i7a/202i. RR5FE!
MUMIClPAt. Dc COÜNAS/MA - SECRETARIA MUNlORAl ÍDUCAÇÂC/SfcMED

OBlETO: 25^ Segundo Termo Abitivo do contraio ceferaníe è: Coniratsçao <le um
cspcdailtáda para prestar serviços cs maJtutpnváo .n^ever^tiva e ccrretfv^ dos apare!;!

g? condidonadcs, AMBARO l.EG.Al; inciso ii do art 27. c suas Postefícres aftcracc

áropüstf; dc hrcços, RAâ20 DE {'RüRROõAÇÃO :12 (duís) jnesei micio dia iú/0ô/2Cr
10/06/2024. C<JÍ!nas/MA - 9 de junho de 3023; CONTRATADA: RAUBEERAE; DA SilVÂ CC

■ C.M.P.i vob ü n.« Id.5lüie4/0CK)5.-3J.. COHTRAT.AMTt- do Socorro Sorba Tc

Secretaria Municipal de Educação.

o

©
itivn&atss ssf r>3 nrtísfíVi ílír«.-4fi<<>

Espéde: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE RRA20 DO CONTRATO NSi79/2e2i. BRcfEUURA.
MUNiOBAt DE C0UHA5/MA - SECRETARIA MUNICIPAI. SAÚDc/SEMUS

OlUETO: 7A .Segundo Termu Aditivo do cfjntreta referente «: Coní/atação de «T5^ní££

eâpacialltsds para prestar Sárviçcs de manutenção p--ewsr;tiva e tonettva dus aparelhas ás

sr €cníí»cion-adfi5, AMRARt) LEGAL; inciso li do árr 57. e suas Posteriores aftersçbes e

Pmpaüã de Preços, fÜAiO OE ?RORROGÂr,iO '.12 idiaej meses inicia .Jia i(í/0S/ím3 z
1Ü/0E,'2Q24.. Cciinas/MA • 3 de iunha -íe 2023; r;<:NTRPJ/.an,. «AUSEfP.ífí DA ÜDiA CQSTA

- C.N.Pi seb o r>.'j ii,$101W0íXSl-Ji CoririíATANTt; So''ran.e da 53o? MsVíeira Sfst?:
Secietsri-.^ MuníC/psí de SsOdo.

Espéri??: SEGUNDO TERMO ADITiVO DE PPAZO DO CONTR.ATD HnS0/2D21. PREF?.mm
mnicmi de colínas/^vía - secretarla munidral assistçncía .eocíal^emas
OBiETO: 2^ Segundo Termo AdlUvct do tontrsío rafarentft à: ContratstílD de empr^esií
eripecislizada para pr-c-.sr3í" .tprjlçí^s dív manutenção preventiva u corrativa do?; aparulhoí do.
ar condifionadc?, AMRj^O íEGAi: inciso !( dc tnT 57. e .suas Rcfstcrkjres slteraçòas e

Pruposts d*: Pivçps, PRA7C QE PnORHOííAÇÃO :12 (doícl ir.kla dia 23/D6/7.CZ5 s
10/Ü6/2Ú24. CoiinüS/MA - 9 dc» júnrsü d« 2023; CONTRATADA: DA JilYA -ÜIOSTA

• C.N.RJ sofe cj n.8 14.310.184/0001-31. CONTRAfANTE.: Ltrdânia Viana tí« Olr^ira frekas;

Scpretarís MuJúf.!i3ííí de ávíííStúncút SurJaL

tspécfc; SEGUNDO TERMO ADtTiVO DE FRA20 DO CONTRATO N»1B';.A2í221. PmvmjPA
MUNiaPAL DE COUNAS./MA ■■ SECRETARIA MUNiDRÂl ADMINíSIBAÇAO GERAI/SEMAG..

OBíETO: Ssgufhia Têrma Aditivc PC? comrsio refèr«!n-& «; Contntqçàú de e;hpresa
&sped3iiirRda para prestar scrviças de manuterfçSo prsvcníiva ?: corrativs dos aparelhos és
ar con£Ísc.íí>íia'j<ii. AíVlL^ARO lÊGAi.; mXòo sí du aíT 57, e s^uas rOs£er:<ijgâ ài»er;»vbfe4 &

Proposta R>'eço«,. PR.A20 DE RR0RR0CAÇ40 ;Ií fdcaí?) me&es irsldt? dia iO/0a/'2ü23 <5
IO/Oa/2f.'>34. Coíinas/MA - 3 de junho de 2.02.3; CONTRATADA: M.Â PÍNHEiaO BMil ■■

C.NaP.J sob o rA 27.r>77..176/D001-5$, CONTRATANTE; }v;in Rrudé^do do SHva; Assessor óe,

Relações inxtituOonais s Risnejanvenro.

Fsfíéíifs; -SEGUMOO TERMO ADCOVO DE RR.AZC- 00 CONTRATO riS!1R2./;D2t PREfEfTüRA

MUNiORAl Oe COllNAS/MA • SEOíETARIA MUNICIPAL EEOÜCAÇÃO/SEMEO

OB.1ETO: 2A Segundo Tertrío Arfilivu úo contrato refeiente à: Contratação de

e.spertEíi?ad2 pavg píesi-ar sefvlçt^s de uvwfuíannSu pís^nhvo e <.í«reíiva dur. rrparí^thsfj.s de

ar condicionados. AMPARO lEGAl: mr.i^ jí do arí S?. e suas Posíenores atreraçôes e-

Proposta de Preçot. PRAZO DE PRORROGAÇÃO :17 {dozej m??ses inicio dia 10/06/2013 a
la/DCvlOlA. Caiinas/'MA • 9 de j-unim de 2023; CONTRAJ.ADA: M.A PINHEIRD 51RSU •

CN.P.i sob o nA 27,67?.í7õ/ÍX)GÍ~36. CONTRATANTE: Maria do Sccsíícj Bcrí^ Torres.
Secretaria Municipal de Saúde,

Espécie: SEGUNDO TEfíMO ADITiVO DE P$3AZ0 DO CONTRATO ríPXS3/2.ü3t PRSFÊiruRA
MUfíiOPAl m COLÍNAS/MA ■ SECHETARIA MUNiOPAi &AtiD£/5EM1i.5

Ott/ETO: 2® Segundo Termo Adstivo do contraio rt-fereaíe à: Co^ttratôçáo de emprasa
e&pedsiiiade para prestar saraços de manutenção preventiva e CíMretíva tíí3.s «pareihos de

ar tonáicionados. AMPARO LEGAI: inci^s íi do art S7, e suas PosieDores aiieraçSes s

Propcstn de Preços, PRAZO Ofc PRORROGAÇÃO :12 (dnzísj iràcio d»a iU/Ob/1023 a
Í9./06/2024. Coilnas/MA - 3 de junho de 2023; CONTR.ATADA: MA PINHEIRO tmií -

C.H.PJ sob o 27.677.17S/00G1-59. CONlRATANÍCr Solisne ds Silva mwxekro Sihía.

S.ôcretyr^a Municipal «íe S?úd.a,

Espécie: SEGUNDO TERMü ADiTÍVO D£ .PRA20 00 CONDíATO miumzt Pm^mm
MUNtaPAL DE COüNAS/MA - SECRETARIA MüNíOKA?. ÂSSlSÍÊNClA StKIAL.rSlMAS
OBJETO; 2^ Segundo Termo Aditiva do contraio reisrenle è: Cafibsteçso de en^wasa
gspeaalrzads p-era .prestar serviços dc manutenção preventiva e carr^thra dos aparelhei tíe

ar candúãonadoi, AMP.ARO lEG.Ai.: indso R cia ^r< .57, e suas Posteriores altef-#çdi»s e

Proposca de Preços. PRAZO ÜE PRORROGAÇÃO :X2 (doiel meses inicio dis 10/06/2013 a
10/06.^2014. Cnllnas/MA • S de junha de 2023; CCNTRATâO.A: M.â PINHHRO il^lk -

C.fiE..'" sab C; r,A ir bry.L'b/L>«XH-/9- C(h^:"''S.ATAf"fTE' Viar».? úe TMiverira Eryiirfs;

Secrítada Munldpal ds .Assisfência Scciai.

Espécie: SEGUNDO TÇ.sjmo AOITíVO D£ PPAIO DO CONTRATO Ní2?"?/3021, PREEEiVüRA
MUNICIPAL OF COUNAS/Mâ - SECRETARIA MUNICIPAL ADMlNIsmAÇÃO SERAL/SEMAG.
OBJETO: 2^ Se«í.?.ndo Termn .Aditiva do cstr.trsin referaí^s a: Cantrataçl.o de if-iopíeizê

npmrJitada para piestar suíviças dt rnsnuísnção çfe-veníá-a € ccrretiva dos aparelhas tk
ar cf»»dicio?iados. AMPARO UGAl: i{'fCÍso il do art S7, e suas Posíef?oics aíre-fBçã?.^ »

?;üpasu- u>; Prôçc:., PRAZO DE PKORRDGAÇÃC :12 idczc) mcaci iníco dís £0/06/2-37.2 r.
iü/05;í2U24. Cciines/M.A •. ú -áe junha ds 1925; CO.NTRAiA;M: RíàbBE?h.AN DA 5tÚ-'.A CDSTA

•• C.HAj çah o n.^ 14.3,l0..i.B4/OílOi-.íi, CONTRATANTE: Ivan PrudêrKio da .Silva;

íís-RetefD^v irjstituciünah e Pianslémetrio.
•ssTf

csatcrrs! V? .■s? 3.Z(íQ~7 2-^,
•1^ i:^ív*1í iveiifr''': $0^*55^.
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ESTADO DO MARANHÃO N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113,682/0001-25 Rubric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanmite de
Licitação/CPL, para a instrução e formalização do processo do Terceiro Aditivo do Contrato N°
183/2021/SEMUS cujo objeto é a Contratação de empresa especializada (pessoa jurídica), Para Execução de
Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de Ar condicionados com reposição de peças e acessórios, de

interesse da Secretaria Municipal de SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas em consonância com o inciso II do
Art. 57 da Lei Federal 8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas (MA), 17 de maio de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

Secretaria Municipal de Saúde
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rubri

CNPJ 06.113.682/0001-25 ca

Senhora Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:
25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 122 0052 2121 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 122 0052 2030 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas (MA), 20 de maio dp-3024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9
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1 folhas; os

1 PROC: I

DECLARAÇAO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO).

CONTRATO: 183/202 l/SEMUS.

CONTRATADO: M. A. PINHEIRO EIRELI- CNPJ N" 27.677.176/0001-39

OBJETO: Terceiro Aditivo de prazo pelo período de 12 (doze) meses do Contrato n°
183/202i/SEMUS, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada (pessoa
jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de Ar
condicionados com reposição de peças e acessórios, de interesse da Secretaria Municipal
de SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas.

DECLARAÇAO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário — financeiro com o desembolso
relativo a manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$: 65.470,00
(sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta reais), tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a
lei de diretrizes orçamentárias na rubrica:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 122 0052 2121 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 122 0052 2030 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas (MA), 27 de maio de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

Secretaria Municipal de Saúde
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PROC; jjhi- I

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 183/2021/SEMUS

CONTRATADO: M. A. PINHEIRO EIRELI- CNPJ N° 27.677.176/0001-39,

OBJETO: Terceiro Aditivo de prazo pelo período de 12 (doze) meses, do Contrato n°
183/2021/SEMUS, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada (pessoa
jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de Ar
condicionado com reposição de peças e acessórios de interesse da Secretaria Municipal de
SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas, no valor de R$: 65.470,00 (sessenta e cinco mil
quatrocentos e setenta reais). Considerando os argumentos suscitados na soKcitação quanto
ao aditivo do contrato em epígrafe, havendo compatibilidade com a existência de dotação
orçamentária para alocação das despesas desta contratação e manifestação favorável da
Assessoria Jurídica do Município, conforme documentos que instruem o presente processo,
AUTORIZO o aditivo solicitado dos serviços objeto do contrato em apreço, nos termos e
limites da lei.

Colinas (MA), 27 de maio de 2024.

SOLIANE DA SIEVA MONTEIRO

Secretaria Municipal de Saúde
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ESTAi:iO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP] 06.113.682/0001-20

MINUTA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" *****/202l/SEMUS

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N° ****/2021 -CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA

'k'k'k'k-k'k-k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k'k

•k'k-k-k-k-k'k'k'k'k'k'k'k'k'k-k'k^-k-k-k-k'k-k-k

CNFJ N-

PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
(PESSOA JURÍDICA), PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE AR CONDICIONADOS COM

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS, DA CIDADE DE COLINAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS, Ó rgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF)
sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 4'02, CENTRO,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo SR.
SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA, ***, ***, portador* do Cl N°
******************** com CPF N° *********************** residente e

domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa ********************* - CNPJ
******************** com sede à ****************** — Centro cidade de

**************_ ]y{^ Colinas - Ma representada pelo Sr° **********************

br3.silGÍro câSâdo CPF PG

SSP/MA, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas
estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado
pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n°
**/****/SEMUS, Parecer Jurídico N° ****/**/ASSEJUR, e Parecer N°
****/****/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento
legal dos inciso I, e § l", inciso II e §° 2° do Art. 57 da Lei n" 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N." *****/****/seMUS, quanto à
prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses , manutenção do valor inicialmente
contratado de R$ *************** para
Contratação de empresa especializada (pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de
Manutenção preventiva e corretiva de Ar condicionados com reposição de peças e
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acessórios, de interesse da Secretaria Municipal de SAUDE/SEMUS, da cidade de
Colinas atendendo a Secretaria Municipal de SAÚDE.
O valor total do Contrato n° *****/***/SEMUS, passou a ser de R$
******************** ̂ ***********************************^

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/****/5E]ViUS será
publicado no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de 2024.

SR. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE/SEMUS.
CONTRATANTE

CONTRATADA:

CNPJ N"
^ ̂ ^ )[(- -){|; -)[(;

CPF N° ***************** ClN° *****************

TYESTEMUNHAS

C.I.C.: C.I.C.

R.G. R.G.
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CNPJ 00.113.682/0001-20

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO n.° 171/2024/SEMUS

ASSUNTO: Aditamento Contratual — Prorrogação de Prazo de interesse da
Secretaria de SAÚDE.

PARECER N° 93/2024/CPL

Cuidam estes autos do Terceiro Aditivo de prazo, pelo período de 12 (doze)
meses, do Contrato n° 183/202l/SEMUS, que tem por objeto Contratação de empresa
especializada (pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção preventiva e
corretiva de Ar condicionados com reposição de peças e acessórios, de interesse da
Secretaria Municipal de SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas, firmado com a empresa
M. A. PINHEIRO EIRELI- CNPJ N" 27.677.176/0001-39, advindo do PREGÃO
PRESENCIAL N° 19/202 l/CCL, que terá seu prazo expirado em 10/06/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 10/06/2021,
possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima paragrafo
primeiro, a partir da data do recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de
Serviços. Tendo também sido previsto e na Clausula Sétima, pela mesma cláusula a
prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo, em consonância ao § 1° e § 2-
do Art. 57 da Lei n° 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei fícará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
§ 1° - os prazos de início de etapas de execução, de

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2° toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de SAÚDE, através de que consta no
Ofício de íl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual pelo
período de 12 (doze) meses.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade
fiscal, fez juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal
para celebrar aditamento contratual.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá
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vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a
razoabilidade do preço do contrato vigente.

Vale ressaltar, que a Secretária de Saúde considera a prorrogação do
aludido contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja vista a
necessidade de permanecer com os serviços ora executados por serem eles necessários à
Administração Publica e por estarem sendo executados com eficiência e dentro dos
padrões de qualidades exigidos.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual pelo período de 12 (doze) meses , a partir do termo final do Contrato, tendo em
vista a satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com as normas
legais, devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer a Secretaria Municipal de SAÚDE para
conhecimento e consideração.

rrãincig (MA)^ OQ fie 2024.

DEiSQUSA SIL^
IDENTE DA CPL

JERONIMO CARDOSO R

MEMBRO

CARLOSJpOS SANTOS
MEMBRO

De acordo.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA

Secretaria Municipal de Saúde
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Proc.

N°

Rubric

a

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do

Terceiro Aditivo do Contrato N° 183/2021/SEI\/IUS ; Cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada (pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de Ar

condicionados com reposição de peças e acessórios, de interesse da Secretaria Municipal de
SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas, em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N°
8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para
que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e

publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficiai com publicação do extrato do Contrato Originai;

3- Minuta do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato N" 183/2021/SEMUS;

4- Cópia da Documentação;

5 -Proposta do de Aceitação do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato N° 183/2021/SEMUS;

Colinas ÍMAV ;u de maio de 2024.
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PROCESSO n.5 171/2024/SEMUS.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Terceiro Aditivo de Prorrogação de Prazo

CONTRATO N° 183/2021/SEMUS da Empresa M. A. PINHEIRO EIRELI- CNPJ N^

27.677.176/0001-39.

AMPARO LEGAL: inciso I e § 1^, inciso II e 2^ do Art. 57 da Lei n^ 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5-, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002,
utilizando subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-,
incisos III a V e § 1-, inciso II do Art. 57 da Lei n- 8.666/93, mais os dispositivos da Lei
n- 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76, 77 e 78.

PARECER m 126/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do Terceiro Termo Aditivo
de prorrogação de prazo pelo período de 12 [doze) meses, do CONTRATO N-
183/2021/SEMUS, existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS
e a empresa M. A. PINHEIRO EIRELI - CNPJ N^ 27.677.176/0001-39, cujo Contrato
tem por objeto a prestação de serviços de Contratação de empresa especializada
(pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de
Ar condicionados com reposição de peças e acessórios, de interesse da Secretaria
Municipal de SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas, e terá seu prazo expirado em 10
de junho de 2024.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".
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Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há similitude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -

se no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de Administração ao setor de licitação no que tange a necessidade de
prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Terceiro consta no CONTRATO n- 183/2021/SEMUS , na
Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo
57, inciso 1, § 1° e § 2- da Lei n- 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I-aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

' Ari. .')! (Ia Id n" Os coiilralos adiniiiislraiivos de que Irala esla l.ei refíiilaiii-se pelas suas eláusuias e pelos preeeilos de
direilo públieo, a|ilican(lo-s('-lh('.s, siipicllvamcnic. o.s |)rind|ii(is da Icorla jícral dos ronlralos c as disposições de dirello privado.

§ r Os euniralos devem eslaltelerer com clareza e precisão as coiidlçftes para sua e\ecin-ão. expressas em cláusulas que deíluam os
direílos, obrijiações e responsabilidades das parles, em ronformidade rum os lermos da lirilação e da proposla a (|m' se vinriilam.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.in.682/000U20

§ 1- - OS prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais

cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de
analisar qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente
estabelecido.

Meirelles que:
Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" [in Direito
Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da

Lei n- 8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente e existir saldo suficiente necessário para a

continuidade das ações desenvolvidas.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo pelo período

de 12 [doze) meses, a partir do final do CONTRATO N° 183/2021/SEMUS com a

empresa M. A. PINHEIRO EIRELI - CNPJ N^ 27.677.176/0001-39, com a

manutenção dos valores e da disponibilidade de dotação orçamentária, tendo em
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vista a supremacia do interesse público, por está tal procedimento de acordo com o

que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (MA), 31 de maio de 2024.

É o parecer.

-S Sil
Assessora Jurídica ,
N" 13.627 - OAB/PI (

-"itura Municipal de
0^.113.682/0001-25

TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI 13.627

De acordo.

SOLIANE DA SIEVA MONTEIRO

Secretaria Municipal de Saúde
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ALTERAÇÃO N° 01 E CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

NL A. PINTIEIRO EIRELI
CNPJ; 27.677.176-0001-39

NERE 21600167248

Peio pí-eseníe iíistmmenlo paríiciüar de alteração e consolidação;
MARCELO ARAÚJO PINHEIRO, brasileiro, casado. Empresário, natural de São
Domingos do Mamobão-MA, data de- naseijaesío em 07/07/í994 portador da CNH s
07026335855 DETRAN-MA, inscrito no CPF n° 066.863.643-20, residente e domiciliado Rua
Humberto de Campos, n° 50, Bairro Piauí, Fortuna - MA, CEP: 65695-000, titular da Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada - Eireli, M. A. PINHEIRO EIRELI, estabelecida
na Rua Rua Humberto de Campos, n° 50, Anexo A; Bairro Piauí, Fortuna - MA, CEP: 65695-
000, devidamente cadastrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob. n.
27.677.176-0001-39 e NIRE. n.° 21600167248, iniciol suas atividades em 08/05/2017 resolve
por este instrumento particular, alterar mediantes as Cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- Empresário Individual de responsabilidade limitada- eireli terá por
objeto o exercício das seguintes atividades econômicas a partir: 4313-4/00 OBRAS DE
TERRAPLEIMAGEM 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E' MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4751-2/02 - RECARGA DE
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 1813-0/01 IMPRESSÃO DE
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA
ESPECLALIZADO DE EQUIPAJVIENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 9511-8/00 -
REPARAÇÃO E MANTJTENÇÁO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA 47.42-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 47.53-9-00 -
COMÉRCIO VAREHSTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO 80.20-0-01 - ATH^^IDADES DE MONITOIL^MENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANÇA ELETRÔNICO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS

43 99,1.,03 - OBRAS DE ALVENARIA 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL 43.30-4-99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUÇÃO (SERVIÇOS DE BLINDAGEM DE ESQUADRL\S VIDROS) 42.13-8-00 - OBRAS
DE UUBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 4330-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE
EDIFÍCIOS EM GERAL 33I3-9-0I - MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE GERADOI^S,
TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAO-
PERIGOSOS 45.30-7/03 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/04 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 7711-0/00 LÇCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR 4530-7/05 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CÂMARAS DE AR 4923-
Q/Q2 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PA.SSAGETR.OS - LOCAÇÃO DE A.UTQMOWE CQM_
MOTORISTA 7732-2/01 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO AND.AMES

CLÁUSULA SEGUNDA- RUA HUBERTO DE CAMPOS, m 50, ANEXO A; BAIRRO PIAUÍ,
FORTUNA - MA, CEP: 65695-000

Pági

DA rONSOTJDACÃQ

CLÁUSULA TERCEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (art 968, II, CC) - O
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI adotará COmo
TBjfhTryagt a. rtyyBHQ ML A.. PINHEIRO EIRELI &. zLQJsie d© MI IM

TERRAPLANAGEM

na 1 de 5
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ALTERAÇÃO N° 01 E CONSOLmAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA - EIRELI

" M. A. PINHEIRO EIRELI "

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) - O capital será de RS

110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da
segmnte forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUINTA - BA SEDE (art. 968, IV, CC) - O Empresário Individua] de
responsabilidade limitada- eireli terá sua sede no seguinte endereço: M. A. PINHEIRO
E.TRF;I,Ç estabelecida na Rua Humberto de Campos, n,° 50, Anexo, A; Bairro. Piauí,
Fortuna - MA, CEP: 65695-000 .

CLÁUSULA SEXTA - DO OBJETO SOCIAL (art. 968, IV, CC) - O Empresário individual de
responsabilidade limitada- eireli terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas. 431S-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS FARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA 1813-0/01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 4751-2/01 -
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERJFÉRÍCO-S 41.20-4-GG- - CONSTRU-ÇÃO DE EDtFíCI-OS 48.21-5-00 - INSTALAÇÃO- E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA 47.42-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 47.53-9-
00 -COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMIN.AÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.99-1-03 - OBRAS
DE ALVENARIA 47.44-0-99 - COMÉRCIO VARBISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
43.30-4-99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (SERVIÇOS DE BLINDAGEM DE
ESQUADRIAS VIDROS) 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4330-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 3313-9-01 - MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 3811-4/00 COLETA
DE RESÍDUOS N-ÃO-PERIGOSOS 45.30-7/03 COMÉRCIO A VAREJO DE PE^AS E ACESSÓRIOS
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/04 COMÉRCIO A VARDO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES- 7711-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR 4530-7/05 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR 4923-
0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA 7732-2/01 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, H,
Lei n° 8.934, de 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas
todas as informações prestadas neste- msinmeuto e- quanto- ao- disposto- no arti-go 29-9- do Códrgo
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como O
Empresário Individual de responsabilidade limitada- eireli no Pais.
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ALTERAÇÃO N" 01 E CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
EMPRESA INDIV IDUAL DE RESPONSABILIDADE LIVUTADA - EIRELI

» M. A. PINHEIRO EIRELI "

CLÁUSULA OITAVA = DO INÍCIO DAS ATrV'IDADES E PRAZO DE
DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96). - A Empresa iniciou suas
atividades em 88/05/2^17 e seu prazo de dm'sçã& é indeteraiiaade.

CLÁUSULA NONA - DO PRÓ LABORE - O empresário poderá fixar uma retirada
mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da Empresa
será realizada por sen titular MARCELO ARAÚJO PINHERIO, a quem caberá a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa.

Parágrafo único - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
neita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
fínanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO -
O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ABERTURA DE FILLAIS - A Empresa
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
deste iasíruíBeníe, âeviâãm&iíe assmada pek> titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FALECIMENTO DO EMPRESÁRIO -
Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Declara o titular desta empresa, para os
devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenimma outra pessoa
jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Fica eleito o foro da comarca de São Domingos do
Maranhão- MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste aditivo.
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ALTERAÇÃO N° 01 E CONSOLmAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

" M. A. PINHEIRO EIRELI "

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em VIA ÚNICA, que será levado a
registro perante ao registro mercantil de pessoa jurídica competente, para que a
mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Fortuna (MA), 14 de Abril de 2021.

M\RCELO APv,\UJO PINHEIRO
CPF n5 056.863.643-20

Titular
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Certificamos que o ato da empresa M. A. PINHEIRO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

06686364320 MARCELO ARAÜJO PiNHEiRO

JUCEMA

. validade deste doctimer.tOj

eERTIPIGÔ O SseiSIRO m 16/04/3021 13!S3 sob K° 30210S3Í970.
PROTOCOLO: 210521970 DE 14/04/2021.
CÓDIGO DE VERIFICaÇãO: 12102S94749. CNPJ DA SEDE: 27677176000139.
SIHB: 21600157 24.S. COM EFEITOS DD SEG2STB0 EMl 14/04./2021-
M. A. PINHEIRO EIRELI

LÍLIAN TEERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GBRAL

ww. ençresaf acil .na. gov .br

se iffiDressn. fica sujeito â conrorovação de sua autenticidade nos
xr.fortiando seus respectivos códigos de verificação.

espectivos portais,
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. A. PINHEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.677.176/0001-39

Certidão n°: 35460006/2024

Expedição: 21/05/2024, às 13:53:25

Validade: 17/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M. A. PINHEIRO LTDA (matriz e filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 27.677.176/0001-39, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas," inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



FOUHAS;

PROC; ! cZOM\

1 Ass:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N"Certidão: 03S231/24 Datada 21705/2024 13:50:33

Inscrição Estadual; 126704830 CPF/CNPJ:27677176000139

Razão Social: M A PINHEIRO LTDA

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 50 ANEXO A CEP: 65695000 - PIAUÍ

■Telefone: (99)84790023 Município: FORTUNA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/05/2024 13:50:33
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. A. PINHEIRO LTDA

CNPJ: 27.677.176/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:41:47 do dia 19/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/06/2024.

Código de controle da certidão: B7D4.27F2.44CF.14D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.677.176/0001-39

M A PINHEIRO EIRELI

R HUMBERTO DE CAMPOS 50 ANEXO A / PIAUÍ / FORTUNA / MA /
65695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-sé em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/05/2024 a 13/05/2024

Certificação Número: 2024051519174910169351

Informação obtida em 21/05/2024 13:52:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 195226/24 Datada 28/05/2024 19:05:47

Inscrição Estadual: 126704830 CPF/CNPJ:27677176000139

Razão Social: M A PINHEIRO LTDA

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 50 ANEXO A CEP: 65695000 - PIAUÍ

"Telefone: (99)84790023 Município: FORTUNA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 25/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/05/2024 19:05:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 195226/24 Datada 28/05/2024 19:05:47

Inscrição Estadual: 126704830 CPF/CNPJ:27677176000139

Razão Social: M A PINHEIRO LTDA

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 50 ANEXO A CEP: 65695000 - PIAUÍ

-Telefone: (99)84790023 Município: FORTUNA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
le Débito".

iP^' I

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/05/2024 09:35:51
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedorla Geral da Justiça
Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão
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CERTJUDONE-VNSDM - 752024
Código de validação: 96F10F54FG

Número da guia: 24056901001805256.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO DAS VARAS CÍVEIS E COMÉRCIO

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento

de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e

Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze (2014),

até o dia vinte e oito (28) de Maio do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de

pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência

Civil contra: M. A. PINHEIRO LTDA, inscrita no CNPJ: 27.677.176/0001-39, localizado a

Rua Humberto de Campos, n° 50, Fortuna - MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de

Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Domingos do

Maranhão. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Antônio Pacheco Guerreiro",

nesta Cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão. Eu, João Paulo de Araújo

Marinho, Secretário Judicial substituto, subscrevo.

São Domingos do Maranhão-MA,28 de Maio de 2024 .

JOÃO PAULO DE ARAÚJO MARINHO

Secretário Judicial de Entrância Inicial

V Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão
Matrícula 202374

Documento assinado. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 28/05/2024 10:56 (JOÃO PAULO DE ARAÚJO MARINHO)

m
CERTJUDONE-VNSDM - 752024 / Código: 96F10F54FC
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoCor!sdente



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CNPJ: 06.140.404/0001-67

|pQ||lf|P|J|b^ Pc da Liberdade, S/N - Centro. | Fortuna - MA, CEP: 65695-000
Cfimoramino e Tnüsaino

02/05/2024 17:54:19

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 83/2024
AUTENTICAÇÃO:956685427C5CD9DCB04F784272727336

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa M. A. PINHEIRO EIRELI, inscrita sob
o CNPJ; 27.677.176/0001-39, situada à RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 50 ANEXO A; PIAUÍ,
Neste Municipio, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débito em
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos,
não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 31/07/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

FORTUNA-MA, 02/05/2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CNPJ: 06.140.404/0001-67

FQPnnJHMA Pc da Liberdade, S/N - Centro, | Fortuna - MA, CEP: 65695-000

QRidtit

Comptamisso s Ttabaino

CcRTIDAO

02/05/2024 17:51:58

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 82/2024

AUTENTiCAÇÀO:4A4526B1 EC301744ABA9526D78FCB2A6

'CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa M. A. PINHEIRO EIRELI, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 27.677.176/0001-39, situada à RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 50 ANEXO A;
PIAUÍ, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 31/07/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

FORTUNA-MA, 02/05/2024.



Ministério da indústria e Comércio Extarior e Sarviços
Sacrataria Espacial da Micro a Paquena Emprasã
Departamento da Registro Empresarial a integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo, conferido e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, SOD a autenticidade n° 12407587716 em 29/05/2024, protOCOlO 240731530.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

^iVlunícipio:

identificação de Empresa

M. A. PINHEIRO LTDA

21600167248

27677176000139

Fortuna

," 7 i V :

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

Período de Escrituração:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

4

01/01/2023-31/12/2023

V 't'.

Assinante(s)"

02014259399

06686364320

Nome

JARBAS DIAS DOS REIS SILVA

MARCELO ARAÚJO PINHEIRO

ORO/OAB

MA013217

JUCENA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/05/2024 16:00 SOB N" 20240731530.

PROTOCOLO: 240731530 DE 29/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12407587716. NIRE: 21600167248.

M. A. PINHEIRO LTDA

ÀLYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/05/2024

esçresafacil .ma. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 08, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa M. Á. PINHEIRO LTDÁ, município Fortuna, CNPJ n° 27.677.176/0001-39,

Número de Registro (NIRE) 21600167248.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/05/2017

constitutivo: 21102156708

Fortuna, 01/01/2023

JARBAS DIAS DOS REIS SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 013217

MARCELO ARAÚJO PINHEIRO

Administrador, Sócio

CPF 066.863.643-20

FOLHAS:

Ass:
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M. A. PINHEIRO LTDA

RUA HUMBERTO DE CAMPOS N° 50 ANEXO A; BAIRRO PIAUÍ

FORTUNA - MA, CEP: 65695-000

CNPJ: 27.677.176/0001-39

NIRE: 21600167248

BALANÇO PATRIMONIAL REFERENTE A JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa Geral R$ 18.750,00

Banco Conta Movimento R$ 43.600,00

CLIENTES

Duplicatas a Receber R$ 23.890,80 R$ 86.240,80

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos R$ 213.840,00

Móveis e Utensílios R$ 85.200,00

(-) Depreciação Acumulada R$ (29.904,00) R$ 269.136,00

TOTAL DO ATIVO R$ 355.376,80

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

Dupicatas a Pagar R$ 150.890,05 R$ 150.890,05

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social Integralizado R$ 110.000,00

Lucros Acumulados R$ 94.486,75 R$ 204.486,75

TOTAL DO PASSIVO R$ 355.376,80

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de

2023, estando de acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo

como no Passivo o valor total de R$ 355.376,80 (TREZENTOS E CINQÜENTA E CINCO MDL,

TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

Fortuna - MA, 31 de dezembro de 2023.

Marcelo Araújo Pinheiro Jarbas Dias dos Reis

CPF: 066.863.643-20 CRC-MA 013217/0-7

Sócio Administrador Contador
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M. A. PINHEIRO LTDA

RUA HUMBERTO DE CAMPOS N" 50 ANEXO A; BAIRRO PIAUÍ
FORTUNA - MA, CEP: 65695-000

CNPJ: 27.677.176/0001-39

NIRE: 21600167248

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO DO ANO DE 2023.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita Bruta de Serviços R$ 167.500,00

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA
Impostos Estaduais/Municipais R$ (39.362,50)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 128.137,50

(-) CUSTOS DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (23.064,75)

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 105.072,75

(-) DESPESAS

Encargos com INSS/FGTS R$ (1.500,00)
Material de Escritório R$ (2.560,00)

Água, luz e telefone R$ (4.210,00)
Manutenção, Conservação e Limpeza R$ (2.316,00)

R$ (10.586,00)

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO R$ 94.486,75

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do exercício realizado em 31 de
dezembro de 2023 o Lucro Líquido de R$ 94.486,75 (NOVENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS
E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).

Fortuna - MA, 31 de dezembro de 2023.

Marcelo Araújo Pinheiro Jarbas Dias dos Reis

CPF; 066.863.643-20 CRC-MA 013217/0-7

Sócio Administrador Contador
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

M. A. PINHEIRO EIRELI

RUA HUMBERTO DE CAMPOS N? 50 ANEXO A; BAIRRO PIAUÍ

FORTUNA - MA, CEP: 65695-000

CNPJ: 27.677.176/0001-39

NIRE:21600167248

PERÍODO MOVIMENTO: JANEIRO 2023 A DEZEMBRO 2023

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

ÍNDICE DE LIQÜIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 86.240,80

ILG =■ ILG =

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 150.890,05
ILG =0,57

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE
ILC =

86.240,80
—1LC= -ILC = 0,57

PASSIVO CIRCULANTE 150.890,05

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO 355.376,80
ISG = ISG= ISG = 2,35

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 150.890,05

Marcelo Araújo Pinheiro
CPF: 066.863.643-20

Empresário

Jarbas Dias dos Reis

CRC-MA 013217/0-7

Contador
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M. A. PINHEIRO LTDA CNPJ: 27.677.176/0001-39 NIRE 2160067248

RUA HUMBERTO DE CAMPOS N^ 50 ANEXO A, BAIRRO PIAUÍ, CEP: 65695-000, FORTUNA-MA.

Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023

NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

M. A. PINHEIRO LTDA é uma empresa individual, com sede social na cidade em FORTUNA - MA, na
RUA HUMBERTO DE CAMPOS N^ 50 ANEXO A, BAIRRO PIAUÍ, CEP: 65.695-000, FORTUNA-MA.
inscrito no CNPJ: 27.677.176/0001-39 CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, em sessão de 0B.'05/2017, sob o NIRE 2160067248.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1 -04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
95.11 -8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC ITG 2000)

L. D. ALVES DE FREITAS mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus
atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.
Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo
documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem
fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no "Diário" da M. A. PINHEIRO LTDA, e posteriormente registrado no Cartório
de Registros de Pessoas Jurídicas.

A documentação contábil da M. A. PINHEIRO LTDA é composta por todos os documentos, livros, papéis,
registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais,
definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". M. A. PINHEIRO LTDA
mantém em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

2.1 - FUNDAMENTOS LEGAL
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com
observação dos Princípios Fundamentais de
observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC n-1418/2012
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2.2 - PRATICAS CONTÁBEIS Ass;
Regime de Competência

2.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

2.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de
competência.

2.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

2.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as
exigências fisco legais.

MARCELO ARAÚJO PINHEIRO JARBAS DIAS DOS REIS SILVA

CPF: 066.853.643-20 CRC-MA 013217/0-7

EMPRESÁRIO CONTADOR
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Ass:

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

3.2 BANCO CONTA MOVIMENTO
Valor relevante em conta bancaria.

3.3 CLIENTES

Saldo anual sem duplicatas a receber

3.4 ESTOQUES

A empresa fechou o ano sem saldo em estoque

3.5 ItvlOBILIZADO

Empresa sem ativo Imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

4.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 110.000.00, dividido em 110.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado, apresentando a
seguinte composição:
Sócio: MARCELO ARAÚJO PINHEIRO, com participação de 100% do capital.

4.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados pelas
receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil apurado é transferido para a conta "lucros
acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto social.

MARCELO ARAÚJO PINHEIRO JARBAS DIAS DOS REIS SILVA

CPF: 066.863.643-20 CRC-MA 013217/O-7
EMPRESÁRIO CONTADOR
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

FOLHAS;

PROC: XTl / cl02A

Ass:

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 08, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa M. A. PINHEIRO LTDA.

Fortuna, 31/12/2023

JARBAS DIAS DOS REIS SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 013217

MARCELO ARAÚJO PINHEIRO

Administrador, Sócio

CPF 066.863.643-20
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FOLHAS: ^

-ROC: / JljQ^

i Ass:

Certificamos que o ato da empresa M. A. PINHEIRO LTDA consta assinado dlgítalmente por:

IDENTIFICAÇÃO bO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02014259399 JARBAS DIAS DOS REIS SILVA

06686364320 MARCELO ARAÚJO PINHEIRO

jyCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/05/2024 16:00 SOB N' 20240731530.

PROTOCOLO: 240731530 DE 29/05/2024. NIRE: 21600167248.

M. A. PINHEIRO LTDA

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/05/2024

empresafacil.ma.gov.br
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deColínas
Meihor pelo povo

ESTA110 no MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113 682/0001-20

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 183/2021/SEMUS

PREGÃO PRESENCIAL N^lD/sOâl/SEMUS

: Ass:

FOLHAS:

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N" 183/202l/SEMUS - CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

E A EMPRESA M. A. PINHEIRO EIRELI- CNPJ N°

27.677.176/0001-39, PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA (PESSOA JURÍDICA), PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADOS

COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS, DA CIDADE DE COLINAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS, Ó rgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF")
sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela
Secretaria Municipal de Saúde, a Sr®. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO, RG N°
055666252015-3/SESP-MA, CPF N° 438.068.483-00, e a empresa M.A PINHEIRO
EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n." 27.677.176/0001-39, com sede na Rua Humberto

de Campos n° 50 - Anexo A, Bairro Piauí - cidade de Fortuna- MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Marcelo
Araújo Pinheiro, R.G. n.° 0457760720125- SSP- MA, C.P.F. n.° 066.863.643-20,
devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos
termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita
Municipal de Colinas/MA, através do Processo Administrativo n" 171/2024/SEMUS,
Parecer Jurídico N° 126/2024/ASSEJUR, e Parecer N° 93/2024/CPL, têm como
justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1°,
inciso II e §° 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N.° 183/202 l/SEMUS , quanto à
prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses , no valor de R$: 65.470,00
(sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta reais), para execução da Contratação de
empresa especializada (pessoa jurídica), Para Execução de Serviços de Manutenção
preventiva e corretiva de Ar condicionados com reposição de peças e acessórios, de
interesse da Secretaria Municipal de SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde ao período de 10/06/2024 até 10/06/2025.



I Prefeitura ; PONHAS: JJ^ ̂

f^^deColinas
Ass:Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.IH.682/0001'2õ

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° 183/202 l/SEMUS será publicado
no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 10 de junho de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

M. A./^ftNHEIRO EIRELI

C.N.P.J sob o n." 27.677.176/0001-39

Marcelo Araújo Pinheiro
R.G. n.° 0457760720125 - SSP- MA

C.P.F. n.° 066.863.643-20

CONTRATADA

TESTEMUNHAS



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

FOLHAS;
■

PROC:

Ass:

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N? 183/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: 35 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma

empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos aparelhos de ar condicionado , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 10/06/2024 a 10/06/2025. CONTRATADA: MA PINHEIRO
EIRELI - C.N.P.J sob o n.5 27.677.176/0001-39

Colinas/MA - 10 de junho de 2024

CONTRATANTE:

Sr5 Soliane da Silva Monteiro .

Secretaria Municipal de Saúde.
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município de Uirapuru, conforme orçamento, memorial descritivo, projetos e demais
especificações apresentadas pelo setor de engenharia. Emenda federal especial
202444240006, plano de açlo n.^ 09032024-074851, conforme orçamento básico,
memorial descrllivo, projetos e demais especificações apresentadas pelo setor de
engenharia. A sessão pública será no dia 01/07/2024 às 14h:00min na sede da Prefeitura
fvlunicipal. Mais informações pelo e-rnait; iicitacaü.uirapuru@gmail,com e site;
virww.uirapuru.go.gov. br.

Uirapuru-GO, 13 de junho de 2024,
AGUINALDO CHAGAS PARREIRA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUTAÍ

AVISO DE CREDENCIAMENTO N» 2/2024 ■ FMS

Aviso de edital de credenciamento de prestadores de serviços complemeniares na área da saúde.
O Fundo Municipal de Saúde do Município de IJrutaí/GO, Estado de Goiás,

inscrito sob o CNPJ 11.675.013/0001-87, neste ato representado por sua Secretária de
Saúde, torna público que, em atendimento as exigências do Decreto n® 440/2024 e,
subsidiariamente com o.s dispo.sitivos da Lei Federai n® 14.133/21 que estará recebendo
inscrições para credenciamento de laboratório de análises clínicas para a prestação de
serviços de realização de exames laboratoriais eletivos, emergenclais e COVID-19, pelo
Fundo Municipal de Saúde de Urutai -GO, os interessados deverão realizar
entrega/protocolo da documentação supramencionada do dia 14/06/2024 até o di
14/06/2025, das OShOOmin ãs llhOOmin e das 13h00min às 17h00min, no Protocolo geg
da Prefeitura Municipal de ürutaí-GO, na Rua 03. s/n - Edifício do Fórum, Bairro \J\
Alegre, Urutaí/GO. Cópia do Edital e informações no endereço acima ou pelo teíefonoy
3465-ll33/{64)3465-1588 ou pelo e-maii; admsaudeurutai@gmaii.com
www.urutal.go.güv.br.

Urutaí-GO, 13 de junho de 2024.
MARILENE MARTINS DE OLíVEf

Secretária Municipal de Saúi

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINÓP^d§
AVISO DE RETIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N= IflOl^íP
,A PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINOPOLIS, GO, tflrRa .fiul^tiç^para

conhecimento dos lníeress,sdos, a Retificaç,ão do Edital da Licitação ̂ da,,foõfiaiidade
CONCORRÊNCIA N2 001/7024, publicado no periódico o POPULAR e no DiAHia tJWCIAI DA
UNIÃO Seção 3 pág. 176, no dia 12/06/2024, onde lê-se "CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'
001/2024" leia-se "CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Na 004/2024"

Vicentínópolis-GO, 1.3 de junho de 2024.
JORGE MARIANO NETO

Agente de Contratação

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

CONCORRÊNCIA N^ 5/2024

PROCESSO N.e 3701/2024
A Comissão Especial de Licitação, informa a todos os interessados que o

processo licitatório acima identificado será retomado com a realização de nova audiência
pública, na data 25 de junho de 2024, às 10 horas. Informa ainda que referida audiência
publica terá seu aviso publicado nos meios de costume, conforme determina a legislação
aplicável.

Açailândía/MA, 12 de junho de 2024.
BRÈNO F. ALEGRIA,

Presidente da Comissão Especial de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCiA ELETRÔNICA N» 3/2024 - SRP.

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, torna público para conhecimento
dos interessados, nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas
alterações posteriores que realizará licitação, na modalidade concorrência, na forma
eletrônica, do tipo menor preço global, sob regime de Empreitada por preço Global, tendo
por objeto; Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução dos serviços de
recuperação de (estradas vicinais) nos trechos entre os Povoado Trôs Olhos d' Água ao
Povoado Vila Bandeirantes e outro trecho entre os Povoado Rapadura Velha ao Povoado
Centro do Nascimento, através do Contrato de Repasse N'' 947984/2023/MlDR/CAlXA que
entre si celebram a União Federal, por intermédio do Minlslério da integração e do
Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o fviunicipiü de
Bom Jardim/MA, A realização da sessão está prevista para o dia 27 de junho de 2024 às
09h00min (nove horas)-horário local de Bom Jardim, O recebimento das propostas,
abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no
endereço;vvww.|jcitabomj3rdinense.com.br. O editai completo está à disposição dos
interessados no site; wvw.bomjardim.ma.gov.br. No Portal Nacional de Compras Públicas
{PNCP)/No sistema do TCE/SINC (hltps;//apps. tce.ma.gov.br/sincsite/conlraLa),
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail:
prefeitura bomjardimcpi(S)gmail.com.

Bom Jardim/ MA. 13 de junho de 2024
MARGARETH TATCHER DE SOUSA OLIVEIRA

Agente de Conlrataçao

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

EXTRATO DE CONTRATO NS 110601001/2024

PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA. através da Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, e a Empresa; ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA, CNPJ; 23.533.344/0001-61, OBJETO; CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR MA,
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N'. 945539/2023/MIDR/CAIXA, conforme especificações
contidas no Processo Administrativo de ns 2003001/2024, da modalidade Concorrência
Eletrônica n2 001/2024, e proposta apresentada. BASE LEGAL; Lei n® 14.133, de 12 de abril
de 2021, e demais legislação aplicável. VALOR; O valor total a ser pago pela execução dos
serviços será de R$ 893.794,93 (oitocentos e noventa e três mil, setecentos e noventa e
quatro reais e noventa e três centavos), PRAZO DE VIGÊNCIA; 180 (cento e oitenta) dias. As
despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária; ORGÃO; 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA; 0209 - Sec. Mun. De Obras, Urban, Transp. Trâns.; FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA; 17.511.0019,1,029 Construção, Recuperação de Estrada Vicinal,
Pont/Bueiros.; CLASSIFICAÇÃO FCONÔMICA; 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.; FONTE DF
RECURSO; 170ÜO0ÜÜ00 • Outros Convênios da União. SIGNATÁRIOS: JOSE ERIVANE DA SILVA
LAGO, Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, Nomeado pela
Portaria n2 071/2023, pela Contratante e o Sr. WALÜfcC ARAÚJO NOGUEIRA FILHO, conforme
atos constitutivos da empresa, pela contratada, data da assinatura, 11 de junho de 2024.

ciocLneíito pode 5

~ " í:up./,''www.iri,gov.bf/,iu
erif:caclo no endereço eieiíônicc

i';:dadí-.iUnl. wilc codigo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N® 181/2021
ADMiNiSTRAÇÃO/SEMAD
OBJETO; 32 Terceiros Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar condionado , AMPARO LEGAL; inciso íl do art 57, e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DL PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a
10/06/2025. CoHn3.s/MA • 10 de junho de 2024
CONTRATADA; MA PINHEIRO EIRELI - C.N.F.J sob o n.^ 27.677,176/0001-39 CONTRATANTE;
Sr Ivan Prudêncio da Silva . Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 182/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDüCAÇÃO/SEMED
OBJETO; 32 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva o corretiva dos aparelhos de
ar condicionado , AMPARO LEGAL; inciso II do arl 57, e suas Posleriores alterações e Proposta
de Preços. PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a 10/06/2025.
Colinas/MA - 10 de junho de 2024
CONTRATADA; MA PINHEIRO EIRELI - C.N.P.J sob o 27.677.176/0001-39 CONTRATANTE;
S*<^Maria do Socorro Borba Torres . Secretaria Municipal de Educação.

TFRCpfiRQ TFRMO ADITIVO DF PRAZO DO CONTRATO NS 183/2071.
PR^EITU^ MUNICIPAL DE CDÜNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS

íJETC^^Q Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
'espeo^zada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de /ír condicionado , AMPARO LEGAL: inciso II do arl 57, e suas Posteriores allerações e

losta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses Inicio dia 10/06/2024 a
1/06/2025, Colinas/MA - 10 de junho de 2024 CONTRATADA; MA PINHEIRO EIRELI -

P.J sob o n.? 27.677.176/0001 39 CONTRATANTE; Sr? Soliane da Silva Monteiro .
Secretaria Municipal de Saúde.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 184/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS
OBJETO; 3^ Terceiro Termo Adilivo do contraio referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar condicionado , AMPARO LEGAL; inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a
10/06/2025, Colínas/MA - 10 de junho de 2024 CONTRATADA; MA PINHEIRO EIRELI -
C.N.P.J sob o n.5 27.677,176/0001-39 CONTRATANTE; Sr2 Jardânia Viana de Oliveira Freitas
. Secretaria Municipal de Assistência Social,

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N? 177/2021 PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLÍNAS/MA - SFCRFTARIA MUNICIPAL ADMINíSTRAÇAO/SEMAD
OBJETO: 39 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar condicionado , AMPARO LEGAL; inciso 11 do art 57, e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a
10/06/2025. Colinas/MA - 10 de junho de 2024 CONTRATADA: REFRIGERAÇÃO COMERCIO
LTDA - C.N.P.J sob o n.9 14.910.184/0001-31 CONTRATANTE: Sr Ivan Prudência da Silva .
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9 180/2021 PREFEITURA MUNICIPAL
DF COLINAS/MA - SFCRETARíA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS
OBJETO: 39 Terceira Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva c corretiva dos aparelhos
de ar condicionado , AMPARO LEGAI; inciso íl do art 57, e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a
10/05/2025. Colinas/MA - 10 de junho de 2024 CONTRATADA: REFRIGERAÇÃO COMERCIO
LTDA . C.N.P.J sob O n.a 14.910.184/0001-31 CONTRATANTE: Sra Jardânia Viana de Oliveira
Freitas . Secretaria Municipal de Assistência Social.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N® 179/2021 PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS
OBJETO; 39 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar condicionado , AMPARO LEGAL: inciso 11 do art 57, e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a
10/05/2025. Colinas/MA - 10 de junho de 2024 CONTRATADA; REFRIGERAÇÃO COMERCIO
LTDA - C.N.P.J sob o n.a 14.910.184/0001-31 CONTRATANTE; Sr^ Soliane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 178/2021 PREFEITURA MUNICIPAL
DE COÜNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO; 32 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar condicionado , AMPARO LEGAL; inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, PRAZO DF PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a
10/06/2025, Colinas/MA ■ 10 de junho de 2024 CONTRATADA; REFRIGERAÇÃO COMERCiO
LTDA - C.N.P.J sob o n.? 14.910.184/0001-31 CONTRATANTE: Sr^ Maria do Socorro Borba

Torres . Secretaria Municipal de Educação.

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9 142/2020 PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS/MA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO; 42 Quarto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada no construção de 03 unidades escolares Pro infância creches , AMPARO

LEGAL: incisa íl do art 57, c suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia 10/06/2024 a 10/06/2025,
Colinas/MA - 10 de junho de 2024 CONTRATADA: DINÂMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI -
C.N.P.J sob o n.9 24.292.364/0001-50 CONTRATANTE: Sr^ Maria do Socorro Borba Torres

. Secretaria Municipal de Fducação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 3/2024

Município de Conceição do Lago .Açu torna público licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO n? 03/2024. Processo Administrativo 011705/2024; Objeto; MENOR
PREÇO POR ÍTENS, lendo por objelo registro de preços para eventual ou futura conlraiação de
empresa para fornecimento de gênero alimentícios, destinados a merenda escolar da rede da
educação deste município. Data da Abertura; dia 01 de julho de 2024 à.s 09;00hs(nove). O
edital estará á disposição dos inleressados por meio do sítio eielrònico;
www.licitagoacuma.com.br, e https;//transparencia.conceicaodolagoacü.ma.gov.br/licitacoes.

Conceição do Lago Açu/MA, lü de junho de 2024.
RAIMUNDO BENEDITO PEREIRA

Agente de Contratação.
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